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Procêsso Administrativo no 087 12022

Requêrênte: Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento

PARECER JURiDICO

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO.

LrcrTAçÃo. PROCESSO ADMINISTRATIVO N'

o5ot2o22. MINUTA OE EDITAL DE LICITAÇÃO E DE

CONTRATO AOMINISTRANVO. CONTRÂTAÇÃO DE

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÀO OE

SERVIçOS ESPECIALIZADOS DE REALIZAÇÃO DE

EXAMES LABORATORIAIS, A FIM DE GARANTIR A

CONTINUIDADE DO ATEDIÍIJIENTO NO LABORATÓRIO

CENTRAL DO MUNICIPIO DE SANTA LUZIA DO

PARUÁ/MA.
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1. OO RELATÔRIO

É o breve relatório, passemos a fundamentação.
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Por despacho da Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, dando

prosseguimento ao trâmite processual, foi encaminhado a este órgâo de assessoramento

jurídico o presente PÍocesso n' 08712022, para análise de nova Minuta do Edital e do

Contrato, do tipo menor preço global, objetivando a CONTRATAÇÁO DE EMPRESA

ESPECTALTZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVTÇOS ESpEC|AL|ZADOS DE

REALIZAÇÃO DE EXAMES LABORATORIAIS, A FIM DE GARANTIR A CONTINUIDADE

DO ATEDIMENTO NO LABORATORIO CENTRAL DO MUNICIPIO DE SANTA LUZIA DO

PARUA/MA.

^

Av. Professor Joáo Morais de Souze, 355 - Cenlro - Sanle Luzia do Peruá - MA - CEP: 65272-000
E-meil: assessorieesoeciâloo(ôomail.com / qabinetedoprefeitosloma(Ôomail com

Home Pâoe: www.santaluziadooaruâ.ma oov.bÍ
1



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ

PROCURADORIA GERAL
CNPJ: I 2.51'1.093/0001 -06

2 - DA FUNDAMENTAÇÃO

Como sabido, o procedimento licitatório tem como intuito auxiliar a AdministraÉo

Pública a selecionar as melhores propostas para o fornecimento de produtos e realizaçáo de

obras. A Lei Federal n. 8.666/1993 - ao trazer as normas gerais sobre o tema - tem como

núcleo normativo a norma contida no arl. 3', que reafirma â necêssidade e a importância da

realizaçáo do procedimento licitatório para a proteçáo e garantia da Administraçáo Pública.

Vide:

Att. 3" A licitação desúha-se a garantir a obseruância do

pincipia constitucional da isonomia, a seleção da proposta

mais vantajosa para a administnçào e a promoçáo do

desenvolvimento nacional sustenúáve, e será processada e

julgada em esfiita confomidade com os pincípios ôásicos da

legalidade, da impessoalidade, da monlidade, da igualdade, da

publicidade, da probidade administntiva, da vinculaçáo ao

instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos gue

/hes são conelatas.

A norma contida neste artigo demonstra que o procedimento licitatório não se

trata de mera sucessão de atos administÍativos, mas que é necessário coaduná-lo aos

princípios da noÍma geral (Lei Federal n'. 8666/93). Em suma, a licitaçáo é um procedimento

orientado para o atingimento de certos Íins, entre os quais a seleçáo da(s) melho(es)
propostas.

Entre esses fins, a busca pela proposla mais vanlajosa é essencial para que o

Poder Público explore de maneira mais eÍiciente seus recursos econômicos. Marçal Justen

Filho, ao falar sobre propostâ mais vântajosa, aduz que esta é obtida através da conjugação

de dois aspeclos inter-relacionados: o dever da Administraçáo pública em obter a prestâçáo

menos onerosa e o particular em ofertar â melhor ê â mais completa prêstâçáo.
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A Constituiçáo Federal determina em seu art. 37, inciso XXl, a obrigatoriedade

de as contratações de obras, serviços, compras e alienaçóes da Administraçáo Pública

serem prêcedidas de licitaçáo, ressalvados os casos especiÍicados na lêgislâçáo. Assim, no

exercício de sua competência legislativa, a Uniáo editou a lei n'8.666/93, que versa sobre

as normas atinentes aos procedimentos licitatórios e contratos com a Administraçáo Pública.

Como regra a Administraçáo Pública para contratar serviços, ou adquirir produtos

e serviço, encontra-se obrigada a realizar previamente processo administrativo de licitaçâo,

conforme previsto no art. 37, inciso XXI da CF/88 ê arl. 2'da Lei n'8.666/93, como se pode

ver da transcíiÉo da redação dos dispositivos ora citados:

"Att. 37. (...)

)O« - Êssalvados os casos especríicados na legis/açáo, as

oóras, servigos, compras e alienaçôes serão conlratsdos

mediante processo de licitaçáo pública que assêguíe igualdade

de condições a todos os cÍ,nconentes, com cláusulas que

estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condiçÕes

efetivas da prcposta, /,os lemos da tei, o qual somente
pemitirá as ex,géncias de quatifrcação técnica e econômica
rndlçensávers á garantia do cumpimento das oôngaçôes.,,

"Art. 2'. As oóras, seíviços, inclusive de publicidade, compras,
alienações, concessôes, permr.ssões e
Administração púbtica, quando @ntÊltadas

/ocaçôes da

com terceiros,
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Conforme dispôe a Lei de Licitaçôes, o certame destina-se a garantir a oF

servância do principio conslitucional da isonomia, a seleçáo da proposta mais vantajosa para

a administração e a promoÉo do desenvolümento nacional sustentável e será processada e

julgada em estrita confoÍmidade com os princípios Msicos da legalidade, da impessoalidade,

da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculaçáo ao

instrumento convocalório, do julgamento objetivo e dos que lhes sáo conêlatos.
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Essâ obrigatoriedade de licitar funda-se em dois aspeclos: o primeiro é

estabelecer um tratamento igualitário entre os interessados em contratar, como forma de

realizafro do princípio da impessoalidâde, da isonomia e da moralidade; e o segundo

revela-se no propósito do poder Público de alcançar a proposta que lhe seja mais vantajosa.

Desse modo, sagÍa-se um tratamento igualitário entre os inleressados em

contratar (íespeito ao pdncído da impessoalidade, isonomia e moralidade pública), e para se

alcançar a proposta mais vantajosa.

A LicitaÉo, poítanto, é o procedimento administíativo mediantê o qual a

Administração Pública seleciona proposta mais vantajosa para a conlrataÉo de objetos que

atendam ao intêresse e necessidade, de modo a contemplar a moralidade pública e todos os

ditames constitucionais sagrados no artigo 37, caput e incisos, da Constituiçáo Federal.

Dessa forma, permite-se que o Poder Público possa escolhêr, dentre as

píopostas apresentadas, qual é a mais vantajosa p€ra si, isto é, para o intêresse público, e

ainda, permite amplamente a todos a igualdade de condições, sem distinçóes, usufruir do

seu direito de participar dos contratos que o Poder Público celebra. É assim que se observa

que se coíbe que os agentes públicos venham a impor interesses pessoais, o que

acanetaria prejuízo para a sociedade em geral.

cumpre destacar que cabe a esta assessoria jurídica prestar consultoria sob o
prisma estritamente jurídico, náo lhe sendo atribuída análise concernente à conveniência e
opoÍtunidade administrativa. A análise jurÍdica se atém, portanto, táo somente às questóes

de observância da legalidade dos atos administrativos que precedem a solicitaçáo do
parecer jurídico.
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3 - DO PREGÃO ELETRÔNrcO

Quanto ao Pregáo, cumpre observar o disposto no art. 1'e art. 2', § 10, da Lei

n" 1O.52O1O2, que reza da seguinte maneira:

Para se realizar cfrreme ricilatório pera modalidade pregáo, deve-se observar o
que a Lei acima indicada determina em seu art. 3", o qual transcrev+se abaixo:

Art. 3'. A fase preparatória do pregáo observará o seguinte:
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Pois bem, cuida o pre§onte caôo de pregáo êletrônico, cujo objetivo é e

CONTRATAÇÁO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÂO DE SERVIÇOS

ESPECIALIZADOS DE REALIZAÇÁO DE EXAMES LABORATORIAIS, A FIM DE

GARANTIR A CONTINUIDADE DO ATEDIMENTO NO LABORATÓRIO CENTRAL DO

MUNICIPIO DE SANTA LUZIA DO PARUA/MA. A licitaçáo na modalidade de Pregão

EleÍônico destina-se à aquisiçáo de bens e serviços @muns, nele náo há limites de valor

eslimado da contrataçáo, sendo licitaSo de Menor Preço Global, além de concentrar todos

os atos em uma única sessáo, conjugando propostas escritas e os lances durante a sessão,

e, por fim, mas náo menos importante, possibilita a negociaÉo entre o pÍegoeiÍo e o
proponente que ofertou o Ínenor pÍeço, o que toma o procedimento muito célere e

econômico para o município.

Art. 1'. Pa,a aquisição de âêns ê sêíviços c!/nuns, po&tá sêr

adotada a licitaçáo na modalldade de pÊgão, que s€rá ,egida

por esta Lei.

Parágídfo único. Considerara-se âens e se/vrços comuns, pdÊ

os /?ns e afe,fos desb afiigo, aqueles culos pedrÕes de

desempenho e qualidade passam ser objetivamente defrnidos

pelo editrl, por meio de espgcifrcdções usuais no mercado.

Att.2" (,,,)

§ 1' Poderá ser realizado o pregão porurrcio da utilização
de recurcos de tecnologia da informaçáo, nos lennos de
rq u lamentação especlfica.
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| - a autoridade competente justificará a necêssidade de

contrataçáo e definirá o objeto do certame, as exigências de

habilitaçáo, os critérios de aceitaçáo das propostas, as sançóes

por inadimplemento e as cláusulas do contrato, inclusive com

fixaÉo dos píazos paÍa fornecimento;

ll - a deÍinição do objeto deverá ser precisa, suflciente e clara,

vedadas especiÍicaçôes que, por excessivas, inelevantes ou

dêsnêcêssárias, limitêm a compêtiçáo;

lll - dos aulos do procedimento constaráo a justiÍicâtiva das

deÍiniçÕes reíeridas no inciso I deste artigo ê os indispênsá\íeis

elêmêntos técnicos sobre os quais estiveÍem apoiados, bem

como o orçamento, olaborado pelo Órgáo, dos b€ns ou serviços

a serêm licitados; e

lV - a autoridade compêtentê designará, dêntre os seNidores

do órgâo ou entidadê promotoÍa da licitaçâo ou êntidade

promotora da licitaçâo, o pregoeiro e respectiva equipe de

apoio, cuja atribuiçáo inclui, dentre outras, o recêbimenlo das

propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade e sua

classificaçáo, bem como a habilitaçáo € a adjudicaçáo do objeto

do cêrtame ao licitante vencedor

Para se realizar certame licitâtório pela modalidade pregáo êlêtrônico, deve-se
observar o que o Decreto Lei n' s.4s0/2005 gstâbelecê, mormênte o constantê êm sêu âÍ1.

9", o qual transcreve-se abaixo:

Aí. 9'Na fase preparatória do pregáo, na forma eletrônicâ,

seÉ observado o seguinte:

| - elaboraçáo de têrmo de reÍerência pelo órgáo requisitante,

com indicaçáo do objeto de forma precisa, suficiente e clara,
vêdadas especiÍicâçóes que, por ex@ssivas, irrelevantes ou

desnccessárlas, limitem ou fruslr.m a competiçáo ou sua
rcalizaçâo;

EAG rf
R? I t-0
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ll - aprovaçáo do termo de referência pela autoridâde

competente;

lll - apresentaçáo de justificativa da necessidade da

contrataçâo;

lV - elaboraçáo do edital, estabelecendo critérios de aceitação

das propostas;

V - deÍiniçáo das exigências de habilitaçáo, das sançóes

aplicáveis, inclusive no que sê refere aos prazos e ás condiçoes

que, pelas suas particularidades, sejam consideradas

relevantes para a celebraçáo e execuçáo do contrato e o

atendimento das necessidades da administraÉo; e

Vl - designaÉo do pregoeiro e de sua equipe de apoio'

NoquetangeojulgâmentopeloTipoMenorPreçoGlobal,imperiosomenoonar

Súmula 247 do TCU:

Súmula 247. É obrigal,ôria a admissáo da adjudicação por

item e náo por preço global, nos editais das licitaçÕês para a

contrataÉo de obras, sêrviços, compras e alienaÉes, cujo

objeto seja divisivel, desde gue náo haja Preiulzo para o

contunto ou complexo ou per& de economla de escala,

tendo em vista o objeüvo de propiciar a amplâ participaçáode

licitantes que, embora náo dispondo de capacidadê para a

execução, Íornecimento ou aquisição da totalidade do objeto,

possem fazâ-lo com relaçâo a itens ou unidades autônomas,

devendo as exigências de habilitação adequar-se a essa

divisibilidade. (grifo nosso)

Assim, lemos que o ceÍtame poderá ser formalizado sob a modalidade já

refêÍida, PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, pois a diüsibilidade do

objeto/lote para a ser contratado por itens, parcelada entre várias empresas acarretará em
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prejuízo para o conjunto da execuçâo dos sêrviços, no que tange a logística, entrega dos

serviços dentro de um cronograma sincronizado envolvendo mais de uma empresa,

devendo-se entáo tomar como parâmetro a minuta de instrumento convocatório acostado ao

procêsso.

Analisandc.sê os autos, verifica-s€ que a solicitaÉo para realizaçáo do certame

partiu de autoridade competente, que devidamente delimitou o objeto e justificou a

necessidade de sua aquisição, possuindo a respectiva cotaçáo do objeto e a previsáo or-

çamentária para tânto.

Há também o termo de referência para fins de especiÍicaçâo do objeto. Além

disso, resta demonstrada viabilidade oÍçamentáriâ para realizaçáo do certame' a licitude e

ausência de especificidade excessiva do objeto, e o conjunto de servidores designados paÍa

conduzir o certame.

Portanto lêmos no presente caso licitaçáo na modalidade Pregáo Eletrônico, do

tipo MênoÍ Preço global, a qual está devidamente autuada, numerada segundo série anuâl e

instruída com a rêquisição de realizaçáo pelo setor competente, contendo ainda a

autorização da autoridade responsável.

Ressaltamos que, em análise a minuta do edital, verificamos que no preámbulo

do mesmo constam as informaçôes referentes ao órgáo interessado, modalidade e tipo de

licitação e legislaçâo a ser aplicada, e demais element'os exigidos. Outra exigência da Lei n"

1O.52O|2OO2 é que a autoridade competente defina os critérios de aceitação das propostas

feitas pelos licitantes (Art. 3', 1).

Pois bêm, na minula de Edital acostada aos autos estão píesentes: cláusula

referente ao objeto; credenciamento; @ndiçóes para paÉicipaçáo da licitação; da

apresentaÉo da proposia de preço; das propostas e formulados de lances: da aceitabilidade

da proposta vencedora; documêntaçáo de habilitaÉo; recurso administrativo; adjudicaçâo e

da homologaÉo; da dotâÉo orçamêntária; das condiçôês para contrataÉo; pagamento do

faturamento e do reajuste; da vigência; sançóes administrativas; condiçÕes para entrega e

Av. Professor Joáo Moreis de Souze, 355 - Cêntro - Sanla Luzie do Paruá - MA - CEP; 65272-000
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recebimento do objeto; da fiscalização; das sanções administrativas; das obrigaçóes do

contratante; das obrigações do contratado; e por fim, das disposições gerais.

Sendo assim, há compatibilidade entre o instrumento edilício e o Artigo 40 dâ Lei

Geral de Licitaçóes, que traz em seu bojo a obrigatoriedade de abordagem dos seguintes

elementos:

Art. 40. O edital conterá no preâmbulo o número de ordem em

séíe anual, o nome da repartiçáo interessada e de seu setor, a

modalidade, o regime de execuçáo e o tipo da licitaçáo, a

mençáo de que será regida por esta Lei, o local, dia e hora para

recebim€nto da documentaçáo e proposta, bem como para

início da abertura dos envelopes, e indicará, obrigatoriamente,

o seguinte:

| - objeto da licitaçáo, em descriçáo sucinta e clara;

ll- prazo e condiçôes para assinaturâ do contÍato ou retirada

dos instrumentos, como píevisto no art. 64 desta Lei, para exe-

cuÉo do contrato e para entrêga do objeto da licitaÉo;

lll - sânçÕes para o caso dê inadimplêmento;

lV - local onde poderá ser examinado e adquirido o projeto bá-

sico,

V - se há projeto executivo disponível na dsta da publicaçáo do

edital dê licitaÉo e o locâl ondê possa ser êxâminado ê adqui-

rido,

Vl - condiçóês para participaçáo ne licitaçâo, em conformidade

com os arts. 27 a 31 dosta Lei, e forma de âpr€sentaÉo das

propostas;

Vll - critério para julgamento, com disposiçóes claras e parâme.

tros objetivos;

Vlll - locais., hoÉrios ê códigos de acesso dos meios dê comu-
nicaçào à distáncia em que seráo fomecidos elementos, infor-

maçÕes e esclarecimenlos relativos à licitação e às condições
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pâra atendim€nto das obrigações nêcessáÍias ao cumprimento

de seu objeto;

lX - condiÉes equivalentes d€ pagâmênto êntre emprêsas

brasileiras e estrengeiras, no caso de licitaçóes intemacionais;

X - o critério de aceitabilidade dos preÇos unitário e global, con-

forme o câso, permitida a fixaçáo de pÍeços máximos e veda-

dos a ÍixaÉo de preços mínimos, critérios estatlsticos ou Íaixas

dê variaçáo em rêlaÉo a proços de rsbráncia, ress€lvado o

disposto nos parágrafos 1'e 2" do art.48;

Xl - critário d6 roajusto, quê deverá retretar a variaçáo ofêtiva

do cuslo de produÉo, admltide a adoçâo dc lndiccs especlÍicos

ou setoriais, desde a data prevista para apresentaçáo da

proposta, ou do orçamento a que essa proposta se referir, até a

data do adimplemento de cada parcela;

Xlll - limites para pagamento de instalaÉo e mobilizaçáo para

execuçáo de obras ou serviços que serâo obrigatoriamente

previstos em separado das demais parcelas, etapas ou larefas;

XIV - condiÉes de pagamento; prevendo:

a) pÊzo de pagamento náo superior a trinta dias, contado a

parlir da data Íinal do período de adimplemento de cada parce-

la,

b) cronograma de desembolso máximo por periodo, em con-

formidade com a disponibilidadc de recursos financeiros;

c) critério de atualizaçáo financeira dos valorês a seíem pagos,

dcade a data Íinal do perÍodo de adimplemento de cada parcela

até a data do êfêtivo pagamento;

d) compcnsa@es flnanceiras ê pênelizaçôês, por evêntuaig

etrasos, e dêscontos, por êvêntugi6 antecipaçÕes de pagamên-

to3,

ê) exigância de seguíos, quando for o caso;

XV - inshuçôes e normas para os recuÍsos previstos nesta Lei;
XVI - condiçoes de recebimento do objeto da licitaçáo;
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XVll - outras indicaçóes especificas ou peculiares da licitaÉo.

§1'O original do edital deverá ser datado, rubricado em todas

as folhas e assinado pela autoridade que o expedir, permane-

ccndo no prooc3so dc licitaçáo, c dêlc cxtraindosc cópias in-

tegrâis ou rosumidas, para 8ua divulgaÉo o fomocimonto aos

intercssados,

§ 2' Constltucm anexos do cdital, dêlc fezcndo parlc integran-

tê:

| - o projeto básico e/ou executivo, com todas as suas partes,

desenhos, especiÍicaçôes ê outros complemêntos:

ll- oçâmento êstimedo em planilhas de quantitativos e preços

unitários;

lll - a minuta do contrato a ser Íirmado entre a AdministraÉo e

o licitante vencedoÍ;

lV - as especificaçóes complementares ê âs normas de execu-

çáo pertinentes à licitaçáo.

§ 30- Para êfeito do disposto nesta Lêi, considera-se como

adimplemento da obrigaçâo contratuâl a prestaçáo do serviço, a

realizaçáo da obra, a entr€ga do bem ou de parcÉlâ destes,

bem como qualquer outro evento contratual a cuja ocorrência

êsteja vinculada a emissáo de documênto dê cobrança.

§ 40- Nas compras parâ €ntrega imediata, assim entendidas

aquelas com pÍezo de entrega até trinta dias da data pÍevista

para apÍ€sentaçáo da proposta, podêráo ser dispensadas:

I - o disposto no inciso Xl deste artigo.

ll - a atualizaçáo Íinanceira a que sê referê â alínêa,'c,,do inci-
so XIV deste arligo, correspondente ao perÍodo compreendido

entre as datas do adimplemento e a prevista para o pagamento,

desde que náo superior a quinze dias.

§ 5'- A Administração pública podeÉ, nos editais de licitação
para a contratação de serviços, exigir da contrata da que um
percentual mínimo de sua mão de obra seja oriundo ou egresso
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do sistema prisional, com a finalidade de ressocializaÉo do

reeducando, na Íorma estabelecide em regulamento.

Portanto, constata-se que o edital foi elaborado em harmonia com os ditames do

Art.40 da Lêi 8.666/93, havendo clarêza e objetividade do objeto da licitaçáo, a preüsáo de

requisitos pertinentes ao objelo do certamê como condiçáo de habilitaçáo, Íixaçáo de critério

objotivo para julgamento das propostas, prazos legais respêitados para impugnaçáo ao

odital, abcrtura dag propostas o julgamento da Íocur8os, polo qus a3te Procurâdoria êntende

pàla rcgularidedc do lnstrumcnto.

No qur tangr dr minutr do contr.lo r lur concodância com e! impodçlc! do

Aít. 56 d. LÊl 8.686/93, ob!!ry.-rc . obrlg.lorlad.da de sbord.gcm d.! rcaulntcr

claurulât:

Art 55 Sáo cláusulas necessárias em todo contrato as que ês-

tabelecem:

| - O objeto e seus elementos caracleristicos;

ll- O regime de execuçáo ou a forme de fornecimento

lll - O preço e as condiçóês de pagamento, os critérios, data-

base e periodicidade do reajustamento de preços, os critérios

de atualizaçáo monêtária entre a data do adimplemento das

obrigaçÕes e a do efetivo pagamento.

lV - Os prazos de início de etapas ds execuçáo, de conclusão,

de entrega, de observaçáo e de recebimento deÍinitivo, confoÊ

me o caso.

V - O crÉdito p€lo gual conerá a dêspes6, oom a indicaÇáo da
dassiÍicâÉo Íuncional programático e de categoria econômica.
Vl - As garantias oferêcidas para ass€gurer suâ plêna êxecu-

çâo, quando exigida.

Vll - Og diroitos € as responsabilidades das pârts§, as
peculiaridades cablvcis c os valores das multas.
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Vlll - Os casos de rescisáo.

lX - O reconhecimento dos direitos da administraçáo, em caso

de rescisáo administrativa prevista no art. 77 dêsta lei.

X - As condiçôes de importaçáo, a data e a taxa de câmbio para

conversáo quando for o caso.

Xl - A vinculaçáo ao edital de licitaçáo ou ao termo que a dis-

pensou que a dispensou ou a inexigiu, ao convite e a proposta

do licitante vêncedor.

Xll - A legislaçâo aplicável à execuçáo do contrato e especial-

mênte aos casos omissos.

Xlll - A obrigaçáo do contratado de manter, durante toda a

execuçâo do contráo, em compatibilidade.

Por fim, da análise da minuta do contrato vinculado ao instrumento mnvocatório

entende-s€ que os reguisitos mínimos do Art. 55 da Lei licitaçôes foram atêndidos, havendo

o etrndim.nto âos preoÊitos ltCaia, bom c,omo e obEorvância das minúcia8 ncco3râriaa a

adcqued. prcrtagào do Borvlço, coníormc dcmende de admlnlrtraÉo públlca, dcntro deg

erpeciÍicaçóer contidq8 no cdital.

Estando, pois, tode a tramitaçáo aparentando a plena rcgularidade legel sobre

6eus procêdimentos, cRÊ.sE NA REâULARiDADE DO PROCEDIMENrO ATÉ O

PRESEVIE COI|PÁSSO, pclo quê se conclut o quc scguc.

DA CONCL o

Ante o exposto, concrui-se, sarvo merhor juízo, presentes os pressupostos de
regularidade jurídica dos autos, ressalvado o juízo de mérito da AdministraÉo e os aspeclos
tecnicos, econômicos e financeiros, que escapam à anárise este órgáo de Assessoramento
Jurídico, diante da documêntaÉo acostâda aos autos, esta procuradoria Jurídica oprrvÁ
PELA APROVAçÀO DA MINI'TA DO INSTRUNENTO CONVOCATÓ*O E DO
coNtRATO, PELO QUE SE COTVCLU' E sE optNA 1ELA A1ROVAçÀ} E
RECULARIDADE DO PROCESSO A,,ÍADO ATÉ O PRESENTE MOTTENTO, ESIANdO

-#
§fre"xÁr-1.&rá:_

PEpc rP
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cumprido todos os requisitos exigidos legalmêntê, recomendando-sê a continuidade do

presente Pregào Eletrônico, haja vista a auséncia de óbice jurldim para tanto,

É o nosso paÍêcêr, smj.

Santa Luzia do ParuáiMA, 03 de novembÍo de 2O22

Dr, Mru
OA

Sousr Ferraz
n' '15,150

Procurador Geral do Municlpio
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Assim, êncaminhamos os autos paÉ a SecÍetaria Municipal de Saúde e

Saneamento.


